
Na Ordem de Serviço Nº 36, de 04 de setembro de 2003, publicada no DODF Nº 176, de
11 de setembro de 2003, página 30, o ato que concedeu o 3º Quinquênio de Licença-
Prêmio por Assiduidade à servidora GLEIDE MARIA CARLOS DE MELO, matrícula nº
103.000-0, ONDE SE LÊ: "...3º Quinquênio: 12/06/1998 a 10/07/2003...", LEIA-SE: "...3º
Quinquênio, no período de 27/05/1997 A 25/05/2002...”

Na Ordem de Serviço Nº 30, de 30 de setembro de 2009, publicada no DODF Nº 193, de

05 de outubro de 2009, página 38, o ato que concedeu o 4º Quinquênio de Licença-Prêmio

por Assiduidade à servidora GLEIDE MARIA CARLOS DE MELO, matrícula nº

103.000-0, ONDE SE LÊ: "...4º Quinquênio: 08/07/2003 a 05/07/2008...", LEIA-SE: "...4º

Quinquênio, no período de 26/05/2002 A 23/05/2007...”

Na Ordem de Serviço Nº 23, de 29 de janeiro de 2014, publicada no DODF Nº 24, de 31

de janeiro de 2014, página 52, o ato que concedeu o 5º Quinquênio de Licença-Prêmio por

Assiduidade à servidora GLEIDE MARIA CARLOS DE MELO, matrícula nº 103.000-0,

ONDE SE LÊ: "...5º Quinquênio: 20/09/2007 a 10/01/2014...", LEIA-SE: "...5º

Quinquênio, no período de 24/05/2007 A 16/04/2013 - prorrogado 330 (trezentos e trinta)

dias em virtude de 11 (onze) faltas injustificadas..."

Na Ordem de Serviço Nº 493, de 17 de dezembro de 2018, publicada no DODF Nº 239,

de 18 de dezembro de 2018, o ato que concedeu o 6º quinquênio de Licença-Prêmio por

Assiduidade à servidora GLEIDE MARIA CARLOS DE MELO, matrícula nº 103.000-0,

ONDE SE LÊ: "...6º Quinquênio no período de 09/12/2013 a 07/12/2018...”, LEIA-SE:

"...6º Quinquênio, no período de 17/04/2013 A 15/04/2018..."

SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO
DA ORDEM URBANÍSTICA - DF LEGAL

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 48, DE 17 DE MARÇO DE 2021

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SUBSECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO DA

ORDEM URBANÍSTICA DO DISTRITO FEDERAL - DF LEGAL, no uso da

competência conferida pelo Art. 4º, inciso III, da Portaria nº. 62, de 18 de setembro de

2020, publicada no DODF nº. 178, de 18 de setembro de 2020, p. 10 e 11, resolve:

AVERBAR o tempo de serviço e de contribuição prestado à iniciativa privada pela

servidora FRANCISCA BATISTA PAIVA MARINHO, Inspetor Fiscal, matrícula 43.453-

1, no total de 2.397 (dois mil trezentos e noventa e sete) dias, referente aos períodos

04/05/1988 a 01/05/1989, 02/05/1989 a 30/11/1994, contados somente para efeito de

aposentadoria e disponibilidade com amparo no Art. 166, inciso II, da Lei Complementar

nº. 840/2011; conforme Certidão de Tempo de Contribuição expedida pelo Instituto

Nacional do Seguro Social – INSS, anexa ao Processo SEI/GDF nº. 00308-

00000084/2021-60.

AVERBAR o tempo de serviço público e de contribuição prestado à Secretaria de Estado

de Educação do Distrito Federa - SEEDF, no cargo de professor nível 1, pela servidora

SANDRA VALÉRIA FERREIRA ARAÚJO DE SOUSA, Inspetor Fiscal, matrícula

43.414-0, no total de 197 (cento e noventa e sete) dias de efetivo exercício relativos ao

período de 20/04/1994 a 03/11/1994, contados para todos os efeitos com base no Art. 3º,

caput, da Lei Distrital nº. 119, de 16 de agosto de 1990, publicada no DODF de 17 de

agosto de 1990, por força do disposto na Lei nº. 1864/98, Decisão 7211/2008-TCDF, e

Resolução 299/2016-TCDF, conforme Declaração de Tempo de Serviço no Distrito

Federal, expedida pela Secretaria de Estado de Educação do DF constante do Processo

SEI/GDF nº. 04017-00024918/2020-50.

ROSELAINE ALVES VALLADÃO

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

PORTARIA Nº 15, DE 16 DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre a designação dos servidores que comporão as Coordenações dos Programas

de Defesa Agropecuária e das suas responsabilidades.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E

DESENVOLVIMENTO RURAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

regimentais, e tendo em vista o disposto no art. 2º, inciso II, d, do Decreto nº 39.442, de

08 de novembro de 2018, e;

Considerando o Programa de Avaliação e Aperfeiçoamento da Qualidade do Serviço

Veterinário, ferramenta de avaliação da qualidade do Serviço Veterinário Oficial, criado

pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA; e

Considerando que os programas de Defesa Agropecuária visam salvaguardar a situação

sanitária do Distrito Federal mediante a aplicação de diretrizes de prevenção, vigilância,

controle e erradicação de doenças e pragas agropecuárias, bem como de fiscalização

de insumos agrícolas e veterinários em consonância com as orientações do MAPA,

resolve:

Art. 1º Alterar as Coordenações de Programas de Defesa Agropecuária na Diretoria de

Sanidade Agropecuária e Fiscalização - DISAF, da Subsecretaria de Defesa

Agropecuária da Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e

Desenvolvimento Rural, a fim de organizar e facilitar a execução das atividades por

eles previstas.

Art. 2º Designar os servidores nominados neste ato, para as seguintes Coordenações

de Programas de Defesa Agropecuária:

I – Coordenação de Controle de Erradicação da Febre Aftosa e Doenças Vesiculares:

PRISCILLA PEREIRA MOURA, matrícula 186.329-0 e DENISE FERREIRA

CALDEIRA, matrícula 186.282-0;

II – Coordenação de Controle e Erradicação da Brucelose e Tuberculose: DANIELLA

DIANESE ALVES DE MORAES, matrícula 186.286-3;

III – Coordenação de Sanidade Avícola: titular - DANIEL NUNES DA

NATIVIDADE, matrícula 186.169-7;

IV – Coordenação de Sanidade Suídea: LEONARDO GRAIN DE OLIVEIRA,

matrícula 186.420-3 e WILSON GUSTAVO VASCONCELOS MONTEIRO,

matrícula 1.678.017-5;

V – Coordenação de Controle da Raiva dos Herbívoros e Encefalopatias: titular -

ÉRICA GARCIA DE ARAÚJO PINTO, matrícula 186.377-0 e suplente -

BERNARDO ALKMIM LAFETÁ, matrícula 100.899-4;

VI – Coordenação de Sanidade Equídea: titular - EDUARDO FERREIRA DA

FONSECA, matrícula 1.677.623-2 e suplente ÉRICA GARCIA DE ARAÚJO PINTO,

matrícula 186.377-0;

VII – Coordenação de Sanidade Apícola: titular - BERNARDO ALKMIM LAFETÁ,

matrícula 100.899-4 e suplente - EDUARDO FERREIRA DA FONSECA, matrícula

1.677.623-2;

VIII – Coordenação de Sanidade de Animais Aquáticos: RICARDO DA SILVA

RAPOSO, matrícula 1.661.662-6 e NÁDIA VALESCA BIRAL DE OLIVEIRA,

matrícula 1.661.627-8;

IX – Coordenação de Sanidade de Caprinos e Ovinos: LEONARDO GRAIN DE

OLIVEIRA, matrícula 186.420-3 e WILSON GUSTAVO VASCONCELOS

MONTEIRO, matrícula 1.678.017-5;

X - Coordenação de Bem-estar Animal: titular - PABLO ANÍBAL PEREIRA

MARSIAJ, matrícula 186.233-5 e suplente - LUCIANA LANA RIGUEIRA, matrícula

186.294-4;

XI – Coordenação de Epidemiologia: MARIANA DE FÁTIMA GOIS CESAR,

matrícula 189.324-6;

XII - Coordenação de Fiscalização do Comércio de Insumos Pecuários: titular -

VINÍCIUS EUSTÁQUIO BARRETO CAMPOS, matrícula 186.184-0 e suplente -

RAISSON HENRIQUE DEFENSOR, matrícula 186.425-4;

XIII – Coordenação de Fiscalização de Eventos Agropecuários: MARCELO VASKE,

matrícula 186.164-6;

XIV – Coordenação de Sanidade Vegetal: KARLOS EDWARD RODRIGUES DE

SANTANA, matrícula 186.167-0 e DOUGLAS BARBOSA LUCAS, matrícula

190.706-9.

XV – Coordenação de Fiscalização de Insumos Agrícolas: MARÍLIA

BITTENCOURT DE OLIVEIRA ANGARTEN, matrícula 186.423-8, e ADAILTON

SOARES GUIMARÃES, matrícula 186.926-4.

XVI - Coordenação de Instrução Processual: GILBERTO MAURO VILLELA,

matrícula 185.724-X e

XVII - Coordenação de Educação Sanitária: ADRIANA DEL FIACO, matrícula

186.361-4.

Art. 3º Atribuir ao Gerente da Gerência de Saúde Animal – Gesan, a supervisão das

Coordenações referidas nos incisos I a XII do art. 2º.

Art. 4º Atribuir ao Gerente da Gerência de Operações em Defesa Agropecuária -

Gedea, a supervisão da Coordenação referida no inciso XIII do art. 2º.

Art. 5º Atribuir ao Gerente da Gerência de Sanidade Vegetal – Gesav, a supervisão

das Coordenações referidas nos incisos XIV e XV do art. 2º;

Art. 6º Atribuir ao Diretor da Diretoria de Sanidade Agropecuária e Fiscalização -

DISAF, a supervisão das Coordenações referidas nos incisos XVI e XVII do art. 2º;

Art. 7° Para as Coordenações com designação de apenas 1 (um) servidor, nos casos

em que este esteja afastado por qualquer motivo, as atividades da Coordenação passam

a ser responsabilidade do respectivo gerente.

Art. 8º Cabe ao servidor designado, em sua respectiva coordenação, as seguintes

responsabilidades:

I - coordenar, planejar, definir e executar as atividades de sua competência, em

consonância com o determinado pelo MAPA e pela unidade a qual é subordinado;

II - participar de conselhos, comitês de sanidade e câmaras setoriais na sua área

de abrangência;
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III - propor legislações para manter ou melhorar a condição sanitária do Distrito Federal

em relação às doenças e pragas de notificação obrigatória;

IV - capacitar os médicos veterinários, engenheiros agrônomos e técnicos habilitados;

V - analisar, acompanhar e controlar os relatórios emitidos por profissionais habilitados;

VI - coordenar a realização dos inquéritos soroepidemiológicos e levantamentos

fitossanitários na sua área;

VII - propor e participar de reuniões com o setor produtivo para repasse de instruções

sanitárias;

VIII - organizar e participar de treinamentos, exercícios de simulação e capacitações;

IX - envolver-se em ações e procedimentos na sua área de abrangência.

Art. 9º A designação dos Coordenadores não enseja remuneração, dada a natureza jurídica

de grupo de trabalho e/ou comissão.

Art. 10 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Art. 11 Fica revogado o Artigo 10 da Portaria n° 17, de 04 de maio de 2020.

CANDIDO TELES DE ARAÚJO

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 48, DE 17 DE MARÇO DE 2021
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO
RURAL DO DISTRITO FEDERAL-SEAGRI/DF, no uso da competência conferida pelo
artigo 5º inciso IV, da Portaria nº 48, de 16 de junho de 2016, resolve:
Art. 1º Designar os servidores RODRIGO ABRÃO FERREIRA MENDES, matrícula
1.661.399-6 e o Sr. JOÃO PIRES DA SILVA FILHO, matrícula 1.695.367-3, para
atuarem como EXECUTOR e SUPLENTE, respectivamente, no Contrato de Repasse nº
902078/2020/MAPA/CAIXA/SEAGRI-DF, firmado em 08 de dezembro de 2020, entre a
União federal, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento -
MAPA, representado pela Caixa Econômica Federal - CEF, e a Secretaria de Estado da
Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural do Distrito Federal - SEAGRI/DF,
tendo por objeto a Implantação de infraestrutura para apoio a comercialização de produtos
agrícolas, conforme consta do Processo SEI00070-00000965/2020-01.
Art. 2º Os servidores relacionados no artigo anterior deverão observar a legislação
referenciada no preâmbulo do citado Contrato de Repasse, nas normas distritais correlatas
aplicáveis e, especificamente promover e acompanhar o cumprimento das obrigações
pactuadas no referido Convênio, mediante apontamentos, lançamentos, diligências,
produção de relatórios e encaminhamentos administrativos que se fizerem necessários.
Art. 3º A Gerência de Convênios/Diretoria de Orçamento e Finanças e Contratos, desta
Secretaria deverá prestar o necessário apoio os servidores ora designados,
disponibilizando a documentação necessária e auxiliando na inserção de dados e
informações no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse - Plataforma
Mais Brasil/SICONV.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ROSSI DA SILVA ARAÚJO

SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 79, DE 16 DE MARÇO DE 2021
A SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das competências que lhe são delegadas por meio da Portaria nº 166, de 13 de maio de
2019, publicada no DODF nº 94, de 21 de maio de 2019, e da Portaria nº 106, de 24 de
abril de 2020, publicada no DODF nº 78, de 27 de abril de 2020, página 08, resolve:
DESIGNAR JEANE NOGUEIRA MACHADO, matrícula nº 174804-4, Analista em
Políticas Públicas e Gestão Governamental, para substituir SUELLEN CHRISTINE
RODRIGUES SOUSA, matrícula nº 240507-5, Gerente, Símbolo CPC-08, da Gerência do
Complexo Cultural de Samambaia, da Diretora de Gestão dos Espaços Culturais, da
Subsecretaria do Patrimônio Cultural, da Secretaria de Estado de Cultura e Economia
Criativa do Distrito Federal, nos períodos de 23/03/2021 a 01/04/2021 e 03/05/2021 a
12/05/2021, por motivo de férias regulamentares da titular, conforme processo SEI nº
00150-00000070/2021-78.

TIAGO RODRIGO GONÇALVES

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

CHEFIA DE GABINETE
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 62, DE 15 DE MARÇO DE 2021
O CHEFE DE GABINETE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das competências

delegadas na Portaria nº 08, de 18 de janeiro de 2021, art. 2º, inciso IV, combinadas

com o art. 105, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal e com o art. 3º do

Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, resolve: DESIGNAR PRISCILA ELLER

ARANHA, matrícula n° 02244853, para substituir CLAYTON ANDREONI BATISTA,

matrícula n° 01917560, Diretor, Símbolo CPE-07, da Diretoria de Convivência e

Fortalecimento de Vínculos, da Coordenação de Proteção Social Básica, da

Subsecretaria de Assistência Social, da Secretaria Executiva de Desenvolvimento

Social, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal, no

período de 01/03/2021 a 30/03/2021, por motivo de férias regulamentares, conforme

processo nº 00431-00004916/2021-56.

ALEXANDRE NATÃ VICENTE

ORDEM DE SERVIÇO Nº 63, DE 15 DE MARÇO DE 2021

O CHEFE DE GABINETE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das competências

delegadas na Portaria nº 08, de 18 de janeiro de 2021, art. 2º, inciso IV, combinadas com o

art. 105, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal e com o art. 3º do Decreto nº

39.002, de 24 de abril de 2018, resolve: DESIGNAR HIDERALDO JOSE VIANA,

matrícula nº 0102650X, para substituir ADILEIA DA SILVA CARVALHO, matrícula nº

01790587, Chefe, Símbolo CPC-06, do Centro de Convivência e Fortalecimento de

Vínculos da Divinéia Núcleo Bandeirante, da Diretoria de Convivência e Fortalecimento

de Vínculos, da Coordenação de Proteção Social Básica, da Subsecretaria de Assistência

Social, da Secretaria Executiva de Desenvolvimento Social, da Secretaria de Estado de

Desenvolvimento Social do Distrito Federal, no período de 23/03/2021 a 01/04/2021, por

motivo de férias regulamentares, conforme processo nº 00431-00004731/2021-41.

ALEXANDRE NATÃ VICENTE

ORDEM DE SERVIÇO Nº 64, DE 15 DE MARÇO DE 2021

O CHEFE DE GABINETE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das competências

delegadas na Portaria nº 08, de 18 de janeiro de 2021, art. 2º, inciso IV, combinadas com o

art. 105, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal e com o art. 3º do Decreto nº

39.002, de 24 de abril de 2018, resolve: DESIGNAR FABRICIO RIBEIRO PAZ,

matrícula nº 02773112, para substituir HADI LIM LIMA, matrícula nº 02784068,

Gerente, Símbolo CC-08, da Gerência de Manutenção e Reparos, da Diretoria de

Engenharia, Arquitetura e Manutenção, da Coordenação de Obras e Manutenção, da

Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria Executiva de Desenvolvimento

Social, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal, no período

de 01/03/2021 a 06/03/2021, por motivo de licença médica, conforme processo nº 00431-

00005688/2021-31.

ALEXANDRE NATÃ VICENTE

SECRETARIA DE ESTADO
DE ESPORTE E LAZER

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 29, DE 16 DE MARÇO DE 2021

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE

ESTADO DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe confere o disposto no “caput” do Artigo 67, da Lei nº 8.666/93 combinado com o

inciso II, do Artigo 41, do Decreto nº. 32.598 de 15 de dezembro de 2010, alterado pelo

Decreto nº. 32.753, de 04 de fevereiro de 2011, bem como de acordo com a delegação de

competência prevista pela Portaria nº 12, item III, de 08/04/2019, publicada no DODF nº

70, de 12/04/2019, pg. 21, resolve:

Art. 1° Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação, que atuará em conformidade

com as competências necessárias ao acompanhamento e apoio de todas as etapas da

contratação, em observância ao art. 21, inciso III e art. 22 da Instrução Normativa nº 05,

de 26 de maio de 2017, recepcionado pelo Decreto nº 38.934, de 15 de março de 2018.

Art. 2º O objeto consiste na contratação de empresa especializada no fornecimento de uma

licença do software Autodesk Architecture, Engineering and Construction Collection, os

quais possibilitarão a consolidação da metodologia Building Information Modeling

(BIM), e para prestação de serviço de suporte, manutenção, atualização de versões,

treinamento, consultoria, desenvolvimento e atualização de rotinas existentes na Secretaria

de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal para atendimento de demanda das

diversas áreas que fazem uso dessa ferramentar, conforme processo 00220-

00000824/2021-55.

Art. 3º A referida Comissão será composta pelos servidores: ANA GABRIELA DE

OLIVEIRA BARRETO, matrícula 277.611-1, SABRINA AMORIM CATUNDA

SAMPIO, matrícula 278.677-X e JOÃO DE DEUS DA COSTA FILHO 277.603-0.

Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CLEMILTON OLIVEIRA RODRIGUES JÚNIOR
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